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Veda aos estabelecimentos de ensino a utilização de dispositivos que
emitem avisos sonoros de indicação dos horários de início e término de
aulas e adota outra providência.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Art. 1º Fica vedada aos estabelecimentos de ensino a utilização de dispositivos, tais como sirenes,
alarmes e/ou similares, que emitem avisos sonoros de indicação dos horários de início e término das
aulas.

Parágrafo único. A vedação de que trata esta Lei não se aplica ao uso de apito nas aulas de Educação
Física e/ou em eventos desportivos realizados nas dependências dos estabelecimentos de que trata o
caput.

Art. 2º Os estabelecimentos de ensino de ensino deverão substituir os avisos sonoros de que trata o art. 1º
desta Lei por músicas adequadas, indicativas dos horários de início e término das aulas.

§ 1º As músicas de que trata o caput, de livre escolha das unidades escolares, devem ser selecionadas
levando em consideração a sua adequação ao ambiente educacional, a diversidade cultural e a diminuição
de sons estridentes ou desencadeadores de hipersensibilidade de pessoas com Transtorno do Espectro
Autista (TEA), bebês e idosos, moradores do entorno, que são sensíveis a ruídos.

§ 2º Os estabelecimentos de que trata o caput devem garantir que as músicas selecionadas sejam audíveis
em todos os ambientes das unidades escolares e que estudantes e professores possam reconhecer, de
forma clara e eficaz, o aviso de horários de início e término das aulas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 90 (noventa) dias
contados de sua publicação..? 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 04 DE
OUTUBRO DE 2023. 
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